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CONTRATO ADMINISTRATIVO N°, 033/2023 ' 

PREGÃO PRESENCIAL N° 004/2023 .

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 011/2023. < .

•í

A CÂMARA MUNICIPAL DE LUÍS EDUARDO MAGALHÀES-BA, inscrita no Cadastro 

Nacional de PessoS jurídica - CNPJ sob o número 04.214.440/(X)(?l:P0/,com;.sede ^na Rua 

. , . Octogonal 684, ^dim Imperial Luís Eduardo Magalhães - BA, i#sentada pelo Presidente
REINILDO NERY b0S SANTOS, brasileiro, .inscrito ÇPF/MF n°:^7.718.30544, doravante 

denominada CONTRATANTE.e ú empresa G R. NETO.,LTDA| inscrita.no CNPJ n°. 
ZL2B1.621/0001r23, ;con>( sede. na, FAZENDA GABRIELZINHO, 100, l|URAL GABRIELZINHO, 

SAO GABRIEL, BA|ÇEP 44.915-00, São Gabriel- BA doravante denominada CONTRATADA, 
através de seu (a) n|resentante legal Sr. Gilberto Rocha Neto, inscritojo CPF n°.(G5.76030A05. 
residente e domicilillo na sede da Fazenda gabrielzinho, 100, Rural |abrielzinho, São Gabriel 

Ba, Cep:44.915-000,§endo em,vista>o que cqnsta.no
consequentemente i|» Pregão Presencial n°. 004/2023 e; em observând|ao diposto nos termos da
Lei FEDERAL ^ l|52ty02 E SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI N.« |666 DE 2VD6/93 E SUAS

ALTERAÇÕES, e ájterações posteriores, resolvem celebrar o presen| o Contrato mediante as

: cláusulasecondiçõe?seguintes: ^ ^v.ú u.

I

i-Processo Admmistrativo n°. 011/2023 e
■

•
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Contratação de empresa especializada paia prestação de serviços de assessoria para
as comissões parlamentares permanentes e temporárias da Câmara Municipal de

£
Luís Eduardo Magalhães-BA.
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - DETALHAMENTO DO OBJETO J 
1.1.1. Assessoramento e apresentação de pareceres independentes ju|to ás comissões de:

I - Comissão Permalente de Constituição, Justiça e Redação;

1

v;
II - Comissão Permanente de Finanças, Orçamento e Contas;

III - Comissão Penhanente de Obras 

Segurança;

IV - Comissão

, Administração Pública, Serviços Públicos, Urbanismo e

Permanente de Educação, Cultura, Lazer, Esporte, Saúde e Ação Social;

V - Comissão Permáhente de Indústria, Comércio, Serviços, Agropeáiária e Meio Ambiente;

VI - Comissão Permanente dos Direitos do Cidadão.
■ v.
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212. Acompanhàitíento das sessões ordinárias, extraordinárias, itinerantes, solenes e
iVí

audiências públicas; ,
1.1.3. Assistir o Presidente, a Mesa Diretora é os Vereadores enuseus atos relacionados às

;

'í;
$ 'S

■■•■I
atividades das comiásões parlamentares.

r

CLÁUSULA SEGUIDA - DA VINCULAÇÃO
'■!í : ■ ■ ■ ■ ■ •

Este Contrato guaráâ consonância com as normas contidas1 na Leiin° 8.666/1993, na Lei n°. 
10520/2002, no Termo de Referência e na Proposta de Preços da CONTRATADA, à Nota de 

Empenho e ' denies documentos que compõe o Processes supramencionado que, 
independentemérité^de transcrição! fazem parte integrante e complementar deste instrumento. 
SUBCLÁUSULA (ÚNICA) — O regime de execução do presente contato é indireto por menor

«' ■

preço global j

. :? • *• i/!' :;4 • ■:
* ■ >h

CLÁUSULA TERCÉRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

São obrigações da CONTRATANTE: . , '
a) Supervisionar os Seiviços objeto do'contrato, exigindo presteza ria execução é correção das 

falhas eventualmentç; detectadas; ;
ii:

b) Permitir o acesso ao local da prestação dos serviços do pessoal da ÇONTRATADA, necessária 

à execução do serviç^;
c) Efetuar o pagamento nas condições e preços ajustados.

■ d) O pagamento soritente sèrá realizado mediante efetiva prestação dq; serviço solicitado.
e) Os pagamentos tícam condicionados à prévia certificação quanto à qualidade dos serviços 

fomécidos.

C ;
■t• •

"i
4;.:.

if

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
'"ít __  ' ' ' ,

São obrigações da CONTRATADA, sem prejuízo das demais obrigações e responsabilidades

insertas na Legislação aplicada:
•

a) Tomar todas as providências necessárias à fiel execução do contrato;
■ ,!o 1 \X; -v

• í

ií..', i .V' ‘ • ■í‘ ■ ' ■ '*■

b) Manter, durante;^) período de vigência do contrato, todas as Condições de habilitação e 

qualificação exigidasfha licitação;

legais e regulamentá|es aplicáveis e às recomendações ácéitas pela boa técnica;
, 'í • r. > i líi-' '4- 'i •

.;

■ ''&■■■■

qualificação exigidasna licitação;
. . I. , ‘ 1 • ■

c) Prestar o serviço identro dos parâmetros e rotinas estabelecidos^lem observância às normas

T>'
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d) Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela CONTRATANTE, atendendo 

prontamente a quaisquer reclamações;
e) Responder integraúnente pelos danos causados, direta ou . indiretamente, ao patrimônio da 

CÂMARA MUNICIPÂL, em decorrência de ação ou omissão de. seus Empregados ou prepostos,
.% 'f-

não se excluindo òii reduzindo essa responsabilidade em razão da fiscalização ou do 

acompanhamento realizado pela CONTRATANTE;
, f) Arcar com os ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de 

contravenção, seja pq%sua culpa ou de quaisquer de seus empregados ou prepostos, obrigando-
•,£ ' ''-j;

outrossim, a quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais ou extrajudiciais de
■ íí' r

terceiros, que lhe vermam a ser exigidas por força da lei, ligadas aq cumprimento do contrato a 

ser firmado;; ; /!

: r v '. i -

i

se.

•ír; •
2 g) Assumir a respd|sabilidade por todos os encargos previdenciarios e obrigações sociais

r í ....... '.•í
prevista na legislaçãoÉocial e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, 
que seus empregadosinão manterão nenhum vínculo erripregatício corria CONTRATANTE;
h) Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações jMabelecidas na legislação

específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espéae, forem vítimas os seus
- 1 1 •
empregados quando da execução dos serviços ou em conexão com ele|> ainda que acontecido em

.'2 __
dependência da CONTRATANTE, inclusive por danos causados a terceiros;
i) Assumir todos os ^ncargos de possível demanda trabalhista, cívê| ou penal, relacionadas a 

prestação dos serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, cqnexão ou contingência;
j) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais reSultantes da prestação dos

vez

i
. .. *.•

-

k
serviços objeto deste Contrato;
k) Aceitar, nas mesmas condições do ajuste, os acréscimos ou supressões que se fizerem nos 

serviços até 25% (virtfê e cinco por cento) do valor da contratação;
l) Em nenhuma hipótese a CONTRATADA, poderá veicular Jqualquer publicidade ou

.... .. .
informação citando aCONTRATANTE sem a prévia autorização da mesma;

. ’.if : .
m) Indicar uma pessoa hábil para contato direto com o gestor, a fim dEresolver todas as questões
referentes ao bom andamento do contrato;

f
n) Restaurar de imediato os serviços prestados, quando reclamado pela] CONTRATANTE.

i. ., t.-'. .

CLÁUSULA QUINTÀ - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA1 

01.01.000 -Câmara Municipal '
•r
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" 101 - Programa Legislativo Forte e Atuante
• »...

500 - Recursos não vinculados de impostos 

: 01.031.101.2001 - Gestão das Ações Legislativas

L

>í
.■ •• ?«.•

Íií í

üá
3.3.90.35.00.0 - Servi|os de Consultoria1 ‘

j . 1 !
f ;CLÁUSULA SEXTA| DO PREÇO E DA REVISÃO 

o objeto do presente Contrato sèrá fornecido pelo preço global de R$173.124,00 (cento e setenta e 

sete inil e cento é^Aonté’ qüàtfo reais) sendo o valor mensal de R$ 14.427,00 (Quatorze mil.

/

* quatrocentos e vinte^ sete reais), compreendendo todas as despesas| custos diretos è indiretos

ecessários à perfeifôkecuçao deste^ontratp.f 

ItTEMx ’ ^.DES.ÇmÇÃO^,]l,v ,

1.1.1. Assessoránento e apresentação de
■ " ' W ' ; • /

pareceres indep|ndentes junto às cqmissões

, , •

iUNIDADE'
J.

\ .; ■

<?. K •! !r.v
/de: / V*'• ' \ •/ ..

I - Comissão Permanente de Constituição,
.• t;* -fi-t J , ; í 1 _

Justiça e Redaçã?; ■
H -; Comissapl Permanente dè Finanças, 
Orçamento e Contas; -
III - Comissaò , Permanente de'/ Obras, 

. _ ^ ■, ■ \

Administração Pública, Serviços Públicos, 
T.'VTf^ ••• • iUrbanismo e Segurança; J
<)i l ! IV .‘Hi# ll-b •9r:-T- i_,IV - Comissãò í Permanente/de T Educaçãolr I h M li?, II i/y i A\aí^cii jv
Gultura; Lazer, psp orte. Saúde eAçaoSocial;
V - Comissão;} Permanente de Indústria, 
Comércio, Serviços, Agropecuária e, Meio 
Ambiente; ,, , ^
VI - Comissão: 1’ennanente dos Direitos do 
Cidadao. ij

,x .
r;t‘ '

¥... .r-'-'
RS 173.124,00; i: >

■i J

ST: (\

ViH

i,*:#
! i:r.

/= r ç

•oriC : / ;h'. nr\ A:f.rr.r
iA\ X. ;

V'i tl ■ I [TV l_' I >1 ly ,,
v R$l4.427XX)ii iJVy

ç.

1
• }: •

‘:

í- '
■ : ■íi ,, ,;■

■ í, i !■ .1»

? í.I, í ■ •. . -í;ií' "' (> li:r-
1.1.2. Acompanhamento das sessões

k .y.

ordinárias, ■ i extraordinárias, 
solenes e audiências públicas;

itinerantes.
;•* ; i ‘ 1 l . * i - , ■ "it■,

1.1.3. Assistir o Presidente, a Mesa Diretora e
os Vereadores éjn seus atos relacionados às 
atividades das comissões parlamentares.

< ,1!
• . I; •-

^ . >
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. SUBCLÁUSULA PftlMEIRA - O, preço proposto será fixo e irreajustáyel durante a vigência do 

Contrato, ressalvada|a hipótese de prorrogação de prazo, nos tennibs do art.;57> IV da Lei n°.

8.666/93 é demais hijjóteses legais.
SUBCLÁUSULA SEGUNDA - O ; preço ajustado poderá sofrer Correção desde que reste

:,5-
comprovada a ocoiráicia de quaisquer das hipóteses prèvistas ná ali|íea "d"j do inciso II, do art 

■ 65, da Lein0 8.666/9^ í rí; . .'V/ .• ^ í

.■■y ■ ~

CLÁUSULA SÉTIMA-DO RECEBIMEÍTO|DA ACEITAÇÃO V© OBJETO
• v ' -.ií'

Ò objeto/serviço deste contrato será*recebido por Comissãcrpu Setpjr (es) designados para este 

fim, da seguinte forn|a:
a) R'ovisoriamente, |o a^da entrega do objeto/serviço deste contrato nos locais especificados 
pela COOTRÀTANjE e da/Nota^Fiscal^ devidamente discrimirada, em nome do órgão 

requisitante mediánÉ emissão de Termo de Recebimento Provisório. ||
b) Defimtivaménte/.ápós a verificação da qualidadeTquantídade e;:|emais especificações, para
efeito de testes e veÉicação da conformidade do bem com ás exigên|iás deste instrumento e da 

proposta, bem como ^consequente aceitação, procedèndo-se observaçõ|s, se necessário e, ainda, as 
disposições dos artigos 73 ao 76 da Lei 8.666/93. \ f‘/A t ^

c) /0 pjrazo^para t#tes e .recetómentode&títivo será'd^ 30 dia^íjá incluído 0||lír^|0 P***

ser sanada, o prazó&e recebimento definitivo passará a contar najsua totalidade, a partir da 

correção da pendência... r , >

í■ »

- í

%

CLÁUSULA OITAVA - DO FORNECIMENTO 
A empresa contíata# deverá entregar o objeto/serviço de forma imediata na Câmara Municipal

de Luís Eduardo Maáalhães/BA, imediatamente após a ordem de serviço.
I; ;?; ! I

CLÁUSULA NONÀ^ DO PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado à CONTRATADA, até o 15° (décimo «juinto) dia útü, contado do 

recebimento da NotalFiscal/Fatura, compreendida nesses períodos a fase de ateste da mesma -

. :

í
. • t* i '

K. '
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a qual conterá o endereço, o CNPJ, o número da Nota de empenho, os números do Banco, da 

Agência e da Contalporrente da empresa, a descrição clara do objetp da contração - em moeda 

corrente nacional pór intermédio da Ordem Bancária e de acordo cor| as condições constantes na

proposta da empreste aceitas pela CONTRATANTE/

SUBCLÂUSULA PJÉMEIRA - Para a execução do pagamento, a CONTRATADA deverá fazer 

tar comò benefieiário/cliente da Nota Fiscal/Fatura correspondente, emitida sem rasuras, a

) ■

r cons
CÂMARA MUNICIPAL DE LUÍS EDUARDO MAGALHÀES-BA, CNPJ n° 04.214440/0001-00. 
SUBCLÂUSULA SÇGUNDA - Caso a CONTRATADA seja optantè pelo Sistema Integrado de 

Pagamento de bnpjrtos e Contribuições das Microempresas e Enipresas de Pequeno Porte - 

SIMPLES, a mesr#: dévèrá apresentar, [juntamente; com a Nota Fiscal/Fátúra, a devida 
comprovação,1 á fíiá de; evitar-vSaSão na f(mte^ôs*tóbutos|e contribuições, conforme

rí

i, r
: .'ílegislação em vigor. . j ^ ^ ^ ;

SUBCLÂUSULA TERCEIRA A nota , Fiscal/Fatura coirespondente será examinada 
diretamente pelo Fjácal designado^b^NT^TANTE^o qual spmente atestará a execução 

dos serviços e liWrará a referida Not^ Fiscal/Fatura para pagmento se cumpridas pela
■3 ! ..y c. \ ..;r’ • .CONTRATADA,tçÉasascondições'pactuádaselegais.~,-^'_^-

SUBCLÂUSULA qIjARTA1 -TIavendo erro na Nota Fiscal/Fatura |u circunstância que impeça 
liquidação da despesa, aquela será 'devolvida, pelo^Fiscai à COf^TRATADA e o pagamento 

ficará pendente até/íjue a mesma próvídencie^as medidas^saneadpres. Nesta lúpótese, o prazo 

para pagaríento iniciar-se-á ap^a regularização da siràação ou riapresenfação do^documento

nota Fiscal/Fatura, serão estes restituídos á CONTRATADA para ás correções solicitadas, não
• íf •‘‘■í

respondendo a CONTRATANTE por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação

dos pagamentos correspondentes.
SUBCLÂUSULA SÊXTA - A atualização monetária dos pagamèntôs devidos pelo Contratante, 
em caso de mora; sáfà calculada considerando a data do vencimento:da Nota Fiscal/Fatura e do

v" . • .•

seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore.
jí ■£
■ I v.
! 1 A

CLÁUSULA DÉCIMA - DA VIGÊNCIA
í'.

O contrato terá vigência de 12( doze) meses, contados da assinatura, podendo ser prorrogado, 

mediante teiíno aditiyo.

a

r
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SUBCLÁUSULA:. PRIMEIRA' 1-~A prorrogação do contrato será efetuada,; desde qué haja a
s• reunião dos seguintes requisitos:. s ^ '

I - houver interesse da contratante e da empresa contratada;
n_forComprovado:|ue o contrato.mahtém as condições iniciais dé habilitação;!' h“. •

,• m - houver autorizado da autoridade competente; ■ •
, IV. - seja a prorrogação devidamente justificada pela contratante.

\iS
SUBCLÁUSULA;. SEGUNDA - O presente Contrato poderá ser jprorrogado, a critério do 

CONTRATANTE, mediante Termo Aditivo, nos moldes da legislação;pertinente (Art 57 da Lei

n°.8.666/1993) ^ ê í ■; ‘-i 
• SUBCLÁUSULA TERCEIRA - Em caso de aditivo, havendo necessidade de atualização do valor 

pactuado, o índice á Ser aplicado é o IGPM; após o período de 12 mesesde execução do contrato.

■í
;. d i ,

■> •

• i •'• r

< / \ t I * }: ’ ‘ *r; 5.

R. ■ a?í - a. :iÍ!'’
■r

r
i A

CLÁUSULA DÉaNÍV PRlNlEIRA^bAnSCALIZAÇÃO I !' ^ ;; '
O acompanhamento!  e • a riscaUzação^do objeto'do embato^ serão exe/cidos pela Sra. Telma de
Souza, conforme Portaria n°. 032/2023>aquál compete acompmhar, fifoalizar, conferir e avaliar a

/ \ / \ ■ i-
execução dos serviços objeto deste,contrato, bem^cpnio^dirimir. ^ desembaraçar quaisquer 

dúvidas e pendências que surgirem, determinando o que for necessário à regularização das 

faltas, falhas, probtemas du defeitos observados, e os quais <§e tudo darão! ciência à 
CONTRATADA, cofoorme determina o art) 67 da Lein0.8.666/1993 éísuas alterações.

■A \_ yS' ^ I -y’
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA >fNão obstante ser ^a CONTRATADA a única e exclusiva 
respondveL^ia execução.dos serviços (objeto dò contrato), a.CONTRA.TANTE reserva-se o

SUBCLÁUSULA SECUNDA - Cabe à CONTRATADA atender prontamente e dentro do prazo
' ;:'v" :■{(

estipulado quaisquerexigências do Fiscal ou do substituto inerentes, ab contrato, sem .que disgo
decorra qualquer ôitus extra para a CON l'RATANTE ,não imphcando essa atividade de

"í
acompanhamento e'?’ fiscalização qualquer exclusão ou redução |da responsabilidade da 

CONTRATADA qub é total e irrestrita em fornecimento do objeto, inclusive perante terceiros,
■ respondendo a mèsnfa por qualquer falta; falha, problema, irregularidade ou desconformidade

: í -1' .'í;...--observada na execuçãiò do Contrato. •■•••»' •

r a

/

•:.& .
\ 11 • i

. i-
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'í

, I. SUBCLÂUSULA TERCEIRA - A atividade de fk3Ü&açaõ;-<iâòi^esuItará;'!.'tampoúcò/ e sa
y-j

npnhnma hipótese. 6in corresponsabilidade da CONTRATANTE op de seus agentes, prepostos 

e/ou assistentes.
, * í

SUBCLÁUSULA'QIJARTA - Os serviços, objeto deste Contrato, deverão estar rigorosamente

v;4
’ y r ■. K: - ■■ v i -■• ‘

v;

v;.
dentro das normas j|igentes e das especificações estabelecidas pelós: órgãos competentes e pela
CONTRATANTE, s|ndo que:a inobservância desta condição implicará a recusa dos mesmos,

. - bem como ;seu devido refazimento e/ou adequação, sem que caiba ã CONTRATADA’ qualquer 

tipò dé reclamação qu indenização. ■ • ■ • ■h!,' -y, f. '•*;
• '-i ' V-!

SUBCLÁUSULA QUINTA - As decisões e providências que ulti|passem a competência do 

Fiscal do;contrato :|éfão. encaminhadas à"autoridade >. competente|da CONTRATANTE para 
,: i í. : adoção das medidàs?convenientes,: ra^oantè dispósto ite § 2°, do axtyè7, da lei n° 8.666/93.

. i r •

CLÁUSULA DÉOlvkSEGUNDA-.DAS SANÇÕES ADME^TR^TTVAS/ . I 

• fsSe, na- execução; díè objeto,^fíca^cOT^rovadai a^xistência;de;«irregularidade 

■*, [ inadimplemento cor|ratual pelo qual possa ser responsabilizada á |ZONTRATADA, esta, sem 

prejuízo dás sançõe|preyistes nos arte. 86 a 88/ da'Lei n° 8.666/9^ poderá sofrer ás seguintes 

penalidades ou sanções: ■ . :>-;

(ou ocorrer
w

•í

.a) advertência por esérito;. ,i .y ': ■ j ' \
b) multa, de 10% (dèz por cento), calculada sobre1 olyalor itotal dà contratação/ devidamente 

atualizado, sem prejuízo dá aplkação de outros saiwões previstas ncí|irt 87, da lei 11^8.666/1993,

acordadas; 1 n1,
c) multa de 5% (cinco/por cento) sobré o valor da Nota Fiscal/Faturayeferente a execução em que 

for constatado o desçumprimento de qualquer obrigação prevista nò Edital e seus anexos ou no

•< termo; de contratual/.ressalvadas .aquelas obrigações para as quais tenham sido fixadas 

penalidades específicas;
d) pelo atraso injustifícado para o início da execução do objeto, muljSa de 0^ (zero vírgula cinco 

por cento), por diá dé] atraso, até o limite do valor total da contratação, nos termos do art. 412 do 

Código Civil, incide^jsobre o valor total da contratação. A aplicaçãp da multa de que trata esta

impede"a rèscisão/anulação unilateral do Contrato;

/\

>i

■ .

alínea não
■?
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■%

í.

) pela inobservâncMdos prazos afetos à execução dos serviços; multa de 0,5 (zero vírgula cinco 

por cento), por dia dé atraso, até o limite do valor total da contratação, nos termos do art 412 do 

Código Civil, incideríte sobre o valor total da contratação. A aplicação da multa de que trata esta 

alínea não impede a nescisão/anulação unilateral dp Contrato;
f) multa de 10% (dpz por cento) sobre o valor total da contratação, nos casos de rescisão 

contratual por culpa da CONTRATADA.
SUBCLÂUSULA PRIMEIRA - A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui 

possibilidade de aplièaçâo de outras, previstas na Lei n° 8.666/1993, irsclusive a responsabilização 

■ da CONTRATADA por eventuais perdas e danos causados à CONTRATANTE.

! • • ! e

•í

a

:.v

SUBCLÂUSULA SEGUNDA - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias
1Vil<uyV/r

v corridos, a contar dá {data do recebimento da comunicação enviada pefe CONTRATANTE.
SUBCLÂUSULA TERCEIRA^- O valor dã"nililtí poderá ser descontado na Nota Fiscal/Fatura

í ’ /■ I \ N, ^
OU do crédito existente naCONTRATANTE, em favor daCONTRÂTADA, sendo que, caso o 
valor da multa seja superior ao crédito existente! a diferénçaserá cobrajda na forma da lei. 

SUBCLÂUSULA QÚARTA - As sanções previstasmestelcontrato |ào independentes ente si,

, podendo ser.aplicadâ de forma isolada ou cumulativaménte, sem pirejuízo de i outras medidas 
cabíveis. | | ' - "

í- v ; j‘*

/
SUBCLÂUSULA QUINTA - Não será aplicada multa se, justificadamente è comprovadamente,

f v \ “ \ / ^ / {.i' rj
o atraso na execução dos serviços adviCTcasofurtuitoou força maior. ^ ^ ^

mÈhMjútlJjò
.................. ‘ . f.u ; i« ? y ..'.k •i

CLÁUSULA DÉCIMÂ TERCEIRA- DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
•. . • í-

' - v *
Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos casos previstos no art 65 da 

Lei n°. 8.666/1993, sernpre por meio de Termos Aditivos.
• ■-$

. -..’.O /

CLÁUSULA DÉCIMÂ QUARTA - DA INEXECUÇÃO E RESCISÃOfDO CONTRATO 

c A inexecução total omparcial do contrato ensejará sua rescisão, com asdonsequências contratuais,
de acordo com o dispésto nos artigos 77 a 80 da Lei n°. 8.666/93 e alterações posteriores. 

SUBCLÂUSULA PRIMEIRA - A rescisão deste contrato poderá ser: j
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I - determinada por ato unilateral e escrito dã~Administração; nos casos enumerados nos incisos I 
XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a contratada com antecedência 

minima de 15 (quihz^) dias, exceto quanto ao inciso XVII;
a

r!
II - amigável, por {acordo entre as partes, reduzida a termo nò; processo, desde que haja

' 'i:
_____________ ía ^ ;A ^ -Ti . i 'conveniência paraajAdminis tração;
UI - judicial, nos terinos da legislação.
SUBCLÁUSULA SEGUNDA - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de 

\ autorização escrita efundamentada da autoridade competente;
SUBCLÁUSULA TÉÍtCEIRA - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos 

• n -autos, assegurado o êbntraditórioe a ampla defesa;^
SUBCLÁUSULA QÜARTAConforme^b disposto no/inciso IX, dbart 55, da Lei 8.666/93, a

CONTRATADA 'A reconhece os direitos ~ da ^CONTRATANTE, em .caso-de rescisão
^administrativa prevista ho' art 77, do referido^ Diploma Legai- •

'ri. yj
- ‘■V

/ r.; \.i/• f

$

?Y"\
\,1

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS /
... ./ \ f ^ ■>. ^

; . Dos atos praticados j^ela CONTRATANTE cabem recursos na formàjprevista no art. 109, da Lei

n°. 8.666/1993.

'Yi;
\^ ... . ^ _.

. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAPRORROGAÇAO^
Nos termos^lo art 57, II da Lei n0.8.666/1993, a critério da Câmara Municipal de Luís Eduardo

'7 TT ytr _■.£. \ J . r. ■r~Tr i TH
Magalhães-BA, o conjtrato poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos? <''

W Ítí' \\ LA Tr«v__  -r, rr A 1 ILJ A

i .•w

í

.lUIJI
CLÁUSULA1 DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS

.:-v: :'r'iNos casos omissos serão aplicadas as normas estabelecidas no Código Civil, Código de Processo 

- Civil Brasileiro e Código de Defesa do Consumidor.
,S

f■í
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO

:.3 j'

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste.instrumento de Contrato, por

extrato, no Diário Oficial do Poder Legislativo, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua
:: '■£

assinatura, para ocórfer no prazo de 20 dias daquela data. .
.í

■■i

USULA NONA f DO FORO
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'■Sy

\àwSWm
. o foro para solucionar os ütígios que decorrem da execução deste Contrato será o da Justiça 

Estadual da Comarcide Luís Eduardo Magalhães-BA.
E por estarem de pléio acordo, assinam o presente instrumento coniatual em três vias de igual

teor e forma, para um só efeito.
láiísÉduardo Magalhães-BA, 20 de março de 2023

i

iCÂiMARA MUNIQPAL DE Lins EDUARDO MAGALHÃES 
REINILDONERrDOSSANTOS | 

CONTRATANTE
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